
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
ACÓRDÃO N 2 7 4 o 8 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 130-95.2012.6.24.000 - PROPAGANDA 
ELEITORAL - 3a ZONA ELEITORAL - BLUMENAU 
Impet ran te : Co l igação "B lumenau Q u e m A m a Cu ida" 

( P T / P D T / P C d o B / P V / P T C / P S D C / P P / P H S / P T d o B ) 
Impet rado : Ju iz Elei toral d a 3 a Z o n a Elei toral - B l u m e n a u 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROPAGANDA ELEITORAL EM 
GERAL REGULAMENTADA PELO ART. 37 DA LEI N. 9.504/1997 -
PORTARIA EMITIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE PODER DE 
POLÍCIA NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2012 - AUSÊNCIA DE 
EXORBITÂNCIA DO PODER REGULAMENTAR -PROIBIÇÃO DE 
COLOCAÇÃO DE PLACAS, CAVALETES, BONECOS E SIMILARES 
EM VIAS PÚBLICAS DE GRANDE MOVIMENTO URBANO, ALÉM 
DE CORREDORES DE ÔNIBUS, E TAMBÉM EM TERRENOS 
PARTICULARES ONDE HOUVER FIXAÇÃO DE OUTDOORS -
DENEGAÇÃO DA ORDEM [Precedente: Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral n. 35.134, de 17.2.2011, Rei. Min. Carmen 
Lúcia Antunes Rocha]. 

V is tos , etc., 
A C O R D A M os Ju i zes do Tr ibuna l Reg iona l Elei toral d e S a n t a 

Catar ina , à unan im idade , e m denegar a o rdem, nos t e r m o s do vo to d o relator, que 
f i ca f a z e n d o par te in tegrante d a dec isão . 

Sa la d e Sessões do Tr ibuna l Reg iona l Elei toral. 
F lor ianópol is , 12 d e se tembro d e 2012. 
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R E L A T Ó R I O 

A Co l igação "B lumenau Q u e m A m a Cu ida" 
( P T / P D T / P C d o B / P V / P T C / P S D C / P P / P H S / P T d o B ) impet rou o p resen te mandamus 
e m face d a Por tar ia n. 13 /2012 exped ida pelo Juiz da 3 a Z o n a Elei toral - B l umenau , 
Dr. E m a n u e l Schenke l do A m a r a l e Si lva, que es tabe leceu os locais e m que ser ia 
p ro ib ida a ve icu lação de p ropaganda elei toral naque le munic íp io . 

A lega a impetrante, e m síntese, que o ato i m p u g n a d o "cerce ia e /ou 
i m p e d e par te da p ropaganda polí t ica no Munic íp io de B lumenau , b a s e a d a no 
exerc íc io do poder de políc ia e /ou de v io lação de postura munic ipa l , o q u e é 
e x p r e s s a m e n t e v e d a d o por Lei". A rgumen ta , ademais , que as re fer idas pro ib ições 
i m p e d e m "a p ropaganda elei toral e m toda a Reg ião Cent ra l da C idade" e q u e "o ato 
é i legal po rque cr ia regras restr i t ivas não previs tas no o r d e n a m e n t o elei toral" . 

Reque reu a concessão de med ida l iminar para o f im de suspende r 
os e fe i tos da portar ia impugnada — que prevê a ret i rada imedia ta da p ropaganda 
cons ide rada i r regular — , porquanto en tende que o cumpr imen to do c i tado ato 
admin is t ra t i vo poder ia causar a e la danos i r reparáveis. 

A o f inal, pugna pela p rocedênc ia da ação m a n d a m e n t a l e pela 
dec la ração de i legal idade do ato coator . 

E m dec isão de fls. 15-17, indefer i a l iminar p le i teada, t endo 
so l ic i tado, adema is , ao mag is t rado s ingular que pres tasse as i n fo rmações que 
e n t e n d e s s e per t inentes, à luz do d isposto no art. 7o , I, da Lei n. 12 .016 /2009, no 
p razo d e 10 (dez) d ias, e, após, foi conced ida v ista à Procurador ia Reg iona l Elei toral . 

O Exmo. Ju iz Dr. Emanue l Scheneke l do A m a r a l e Si lva ap resen tou 
as i n fo rmações so l ic i tadas às fls. 24-25. 

C o m v is tas dos autos, o Exmo. Sr. Procurador Reg iona l Elei toral , Dr. 
A n d r é Ber tuol , emi t iu parecer às fls. 29-31, op inando pela c o n c e s s ã o parc ia l da 
segu rança . 

É o breve relatório. 

V O T O 

O SENHOR JUIZ MARCELO RAMOS PEREGRINO FERREIRA (Relator) : 
P res iden te , o m a n d a d o de segurança é tempes t i vo e p reenche os d e m a i s requis i tos 
d e admiss ib i l i dade, pelo que de le conheço. 
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Tra ta a h ipótese ver tente acerca de p ropaganda ele i toral re lat iva à 
co l ocação de p lacas, cava le tes, bonecos e s imi lares e m ruas, ca lçadas , passe ios 
púb l i cos de g rande mov imen tação urbana, b e m c o m o e m cor redores de ôn ibus, 
e s q u i n a s e, t a m b é m , e m ter renos part iculares e m que já es t i ve rem a f ixados 
outdoors. 

Insurge-se a impet rante cont ra a Portar ia emi t ida pelo Ju iz da 3 a Z o n a 
Ele i tora l - B l u m e n a u que es tabe leceu os locais pro ib idos para ve icu lação de 
p r o p a g a n d a ele i tora l no âmbi to daque le municíp io, consoan te d o c u m e n t o ass im 
red ig ido: 

PORTARIA N. 13/2012 

Dispõe sobre os locais de proibição para veiculação de propaganda eleitoral. 

O Excelentíssimo Senhor Emanuel Schenkel do Amaral e Silva, Juiz da 3a 

Zona Eleitoral de Blumenau, estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e, 

- Considerando a necessidade de regulamentar a propaganda eleitoral 
localmente a respeito das placas, cavaletes e banners, conhecidos 
também como bonecos de campanha, nas calçadas do Município, para 
não prejudicar o passeio de pedestres, bicicletas e a visualização no 
tráfego de veículos; 

Considerando as experiências negativas dos anos anteriores; 

Considerando a reunião com o órgão de controle de trânsito do Município 
e mobilidade urbana; 

- Considerando que pelas Leis Municipais o passeio é comparti lhando ente 
pedestres e bicicletas; 

Considerando o número de candidatos a Prefeito (4) e a vereadores (197); 

- Considerando o elevado fluxo de pessoas nas ruas centrais da Cidade de 
Blumenau; 

Considerando a largura dos passeios e calçadas; 

- Considerando que os terrenos onde os outdoors são fixados dependem 
de autorização, são considerados espeços públicos, disciplinados a modo 
de não prejudicar o trânsito, a paisagem pública e o direito de vizinhança; 

RESOLVE: 

Art. 1o Proibir a colocação de placas, cavaletes, bonecos e similares, nos 
seguintes locais: 
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I - Nas Ruas XV de Novembro, VII de Setembro, Avenida Beira-Rio e 
transversais; 

II - Nas calçadas e passeios com menos de 1,5m (um metro e meio) de 
largura; 

III - Nos corredores de ônibus; 

IV - Nos 20 (vinte) metros das faixas de pedestres e esquinas; 

V - Nos outdoors particulares e nos terrenos onde estiverem fixados. 

Art. 2o Esta Portaria ente em vigor no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
adequando-se sob pena de recolhimento e penalidades legais. 

Publique-se. Informe-se a CRESC. Cumpra-se. 

Blumenau, 23 de julho de 2012. 

Na impet ração a lega a impet rante que a refer ida por tar ia cerce ia e 
i m p e d e o exerc íc io regular da p ropaganda eleitoral, po rquan to impede a rea l ização 
d a pub l i c idade c o m f ins ele i torais e m toda a região centra l da mun ic ipa l idade, a lém 
d e ser n o r m a i legal e ex t r emamen te restri t iva. 

Passo à aná l ise da questão. 

Impor ta , e m pr imeiro lugar, cons ignar que a i m p u g n a ç ã o de dec isão 
monoc rá t i ca do Ju iz Elei toral na v isão deste Egrég io Tr ibuna l Reg iona l Elei toral 
so f reu seve ra l imi tação, por ocas ião do dec id ido no Acó rdão n. 26 .690 /2 .012 de 
m i n h a relator ia. Al i es ta Cor te en tendeu por bem, ao ap regoar a i r recorr ib i l idade das 
dec i sões in ter locutór ias do Juiz Eleitoral, assegurar ao órgão judicante local uma 
alargada autonomia para a presidência das eleições. Co lho do m e n c i o n a d o 
acó rdão : 

O pleito eleitoral deve ser conduzido pelo Juiz Eleitoral, conforme 
preconiza a legislação de regência ao investi-lo do poder de polícia 
sobre a propaganda eleitoral e das funções correicionais, para os f ins da 
representação da Lei Complementar n. 64/90 (art. 22 da Resolução TSE n. 
23.367/2011), por exemplo. O Magistrado Eleitoral inserido na comunidade é 
que pode avaliar com muito mais qualidade os fatos trazidos pelas partes. E, 
na mesma medida, pode melhor dizer do Direito no caso concreto, porquanto 
conhece e vive na cidade, tendo uma posição privilegiada para a resolução do 
conflito de modo adequado. É a autoridade das eleições, o verdadeiro corpo e 
rosto do Poder Judiciário - e a ela cabe decidir com toda força e vigor o que a 
legislação lhe outorga, não sendo recomendável o esvaziamento de suas 
funções para a normalidade do pleito eleitoral. Nesta toada, salvo casos 
excepcionais, as decisões dos Juizes Eleitorais devem ser prestigiadas, 
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especialmente em Santa Catarina, onde a qualidade da Magistratura é 
reconhecida nacionalmente. 

Ass im , exerc ido exc lus ivamente pelos Ju i zes Elei torais e pe los Ju i zes 
d e s i g n a d o s pe lo Tr ibuna l Reg iona l Eleitoral, o poder de políc ia su rge para imped i r os 
a b u s o s e man te r a o r d e m duran te todo o p rocesso elei toral , m a s não d e v e abol i r a 
p ropaganda , d e v e n d o tão somen te inibir as prát icas i legais, sendo v e d a d a a censu ra 
prév ia do teor das ve icu lações, consoan te art. 41 da Lei n. 9 .504 /1997. 

Obv iamen te , es te poder de políc ia cu ida não a p e n a s de 
regu lamen tação , m a s de c lara restr ição do direito, porque organ izar os locais onde 
d e t e r m i n a d a a t iv idade pode ser exerc ida, impl ica, i nexorave lmente e m sua l imi tação. 
Re f i ro -me aqu i à conhec ida expos ição de L. Tr ibe sobre a c o n f o r m a ç ã o da l iberdade 
d e e x p r e s s ã o pela S u p r e m a Cor te amer i cana res id indo na d is t inção ent re a 
"restrição de conteúdo da expressão" (proibir-se o con teúdo de de te rm inada 
c a m p a n h a publ ic i tár ia) e a "regulação do impacto não comunicativo da liberdade de 
expressão" (pro ib ição de u m alto fa lante perto de u m hospi ta l , por exemp lo ) . O 
tempo e modo e o local do exercíc io da l iberdade de exp ressão pode r i am sof rer 
ma io res rest r ições do que o con teúdo e m si des te direito, s e g u n d o L. T r ibe (Si lva, 
V i rg í l io A f o n s o da Si lva. Direi tos Fundamenta is . São Paulo : Malhe i ros , 2 .011, p. 93). 
D e t odo modo , a ques tão é saber se esta l imi tação t e m f u n d a m e n t o legal e se foi 
exe rc ido nesses te rmos . 

O b s e r v o que a Cor regedor ia Reg iona l Elei toral exped iu o Of íc io 
C i rcu lar C R E S C n. 15, de 23.5 .2012, no qual a f i rma que ações prevent ivas , c o m o a 
de l im i tação prév ia de condutas , t ê m reduz ido de fo rma subs tanc ia l o n ú m e r o de 
d i l igênc ias rea l izadas e de d e m a n d a s judic ia is, sendo de essenc ia l impor tânc ia que 
o Ju iz Ele i tora l def ina as pecu l iar idades locais que poderão in f luenciar na 
ca rac te r i zação ou não de i r regular idades relat ivas à p ropaganda elei toral . 

M e s m o ass im não desconheço , no entanto, a v incu lação do Ju iz 
Elei toral , na vas ta h ipótese do parágrafo pr imeiro do art. 41, da Lei n. 9 .504 /97 , aos 
l imi tes q u e a leg is lação ence ta por inc idência inequívoca da garant ia do art. 5o , inc. II 
da Cons t i tu i ção Federa l . Nout ra medida, há t a m b é m u m verdade i ro poder -dever 
regu lamen ta r , pois a ed ição da portar ia decor re da necess idade de conc re t i zação de 
n o r m a legal exp ressa na Lei n. 9 .504/97 e incent ivado pelo of íc io sup ra da 
Co r regedo r i a Reg iona l Eleitoral, ou seja, def in ição anter ior das condu tas ace i táve is , 
e m se t ra tando de p ropaganda , de mane i ra abst rata e impessoa l . 

T u d o isso c h a m a a ref lexão para o caso da exorb i tânc ia des te 
pode r -deve r regu lamenta r at r ibuído ao Juiz Elei toral e consubs tanc iado no ato 
coator , Por tar ia n. 13/2.012, pois c o m o lembra o ins igne publ ic is ta Seab ra F a g u n d e s 
e m p a s s a g e m célebre: "Prende-se (o regu lamento) e m essênc ia ao tex to legal. O 
s e u ob je t ivo é tão somen te , faci l i tar, pela espec i f i cação do p rocesso execu tó r io e 
pe lo d e s d o b r a m e n t o minuc ioso do con teúdo sintét ico da lei, a e x e c u ç ã o da von tade 
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do Es tado exp ressa e m ato legislat ivo. Tan to o seu âmb i to será ma ior ou menor , 
c o n f o r m e m e n o s ou ma is m inuden te seja a lei à qua l se prenda.( . . . ) Não lhe cabe 
a l terar s i tuação ju r íd ica anter ior , mas, apenas , po rmenor i za r as cond i ções de 
mod i f i cação or ig inár ia dout ro ato (lei). Se o f izer, exorb i tará, s ign i f i cando u m a 
invasão do Poder Execut ivo da competênc ia legislat iva do Congresso . (Fagundes , 
M. Seabra . O Cont ro le dos A tos Admin is t ra t ivos pelo Poder Judic iár io . Rio de 
jane i ro : Forense . 5 o Edição. 1979. p.24). 

Esta ques tão guarda re levância s igni f icat iva e a e la ad i ro na d icção 
c o g e n t e do ar t igo 5o , inc. II da CF/88, sendo fact ível de se exam ina r a a l egação da 
exorb i tânc ia do deve r regu lamentar no caso concreto , porquan to es te d e v e con te r -se 
nos l imi tes da lei respect iva, sendo in imagináve l a mane i ra inaugura l , e m 
des respe i to à na tu reza de mera in tegração de leis mui to genér icas . Nes ta d i reção: 
Bobb io , Norber to . Teor ia do O r d e n a m e n t o Juríd ico. Brasí l ia: Polis. 2 o re impressão , 
p .40, 1991; Bande i ra De Melo, Ce lso Antôn io . Curso de Direi to Admin is t ra t i vo . São 
Pau lo : Ma lhe i ros Edi tores. 8 a Ed ição Revista, a tua l izada e amp l iada . 1996. p. 193; 
Fagundes , M. Seabra . O Cont ro le dos A tos Admin is t ra t ivos pelo Poder Judic iár io . 
R io de jane i ro : Forense. 5 o Edição. 1979. p.24; Mukai , Tosh io . V e d a ç ã o 
Cons t i tuc iona l de se Legis lar por Portar ias, Reso luções e Out ros A tos Norma t i vos de 
Terce i ra Categor ia . In: Bo le t im Legis lat ivo A d c o a s n° 02, jan /92 . p .21-23; Sundfe ld , 
Car los Ar i . Direi to Admin is t ra t i vo Ordenador . 1o ed ição Ma lhe i ros :SP, p. 31, 1.997; 
M S 22 .690 , Rei. Min. Ce lso de Mel lo, j u l gamen to e m 17-4-97, DJ de 7 -12-06 ; 
C leves , C lemerson . A t iv idade Legis lat iva do Poder Execut ivo no Es tado 
C o n t e m p o r â n e o e na Const i tu ição de 1.988. RT, P. 226. 

De igual modo , apon tando a poss ib i l idade impl íc i ta na lei, para a 
a t u a ç ã o regu lamen ta r Car los Ar i Sundfe ld ressal ta1 :"A t i tu lar idade dos serv iços 
púb l icos , ou to rgada pela Car ta Const i tuc iona l à Admin is t ração , conquan to não os 
sub t ra ia da regu lamen tação legislat iva, confere- lhe o poder implíc i to de, na ausênc ia 
de lei, regu lar os di re i tos e deveres dos part icu lares que os ut i l izem. Ass im , q u a n d o 
a t u a m e m c a m p o estatal , os administrados podem ser submetidos aos direitos e 
deveres impostos - e m decor rênc ia da lacuna legal - por norma administrativa". 

E o ato coator , não há dúvida, inova. Al iás, óbv io que há inovação, 
po rque c o m o a f i rma C lemerson Mer l in C leves 2 , se não d i spusesse de mane i ra ma is 
m i n u d e n t e q u e a lei, não haver ia sequer a sua necess idade: "(...) a inda out ros 
p r e t e n d e m q u e demons t ra r que cabe a lei inovar a o r d e m jur íd ica, e n q u a n t o o 
r egu lamen to nada ma is faz do que precisar seus te rmos. D iógenes Gaspar in i 
p r o m o v e impor tan te crí t ica a esta concepção , demons t rando que, não apenas a lei, 
mas inclusive o regulamento inova a ordem jurídica. E deve, af inal, inová-la sob 
pena de repet i r a lei e se tornar inútil. (...) O regu lamento inova a o r d e m jur íd ica, m a s 
não, todav ia , do m e s m o m o d o que a lei. Esta inova, or ig inar iamente , ao passo que o 

1 Direito Administrativo Ordenador. 1o edição Malheiros:SP, p. 31, 1.997. 
2 Atividade Legislativa do Poder Executivo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 1.988. RT, 
P. 226. 

6 



FIs. 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
MANDADO DE SEGURANÇA N. 130-95.2012.6.24.0000 - PROPAGANDA 
ELEITORAL- 3a ZONA ELEITORAL- BLUMENAU 
r e g u l a m e n t o inova, s im, m a s de m o d o der ivado, l imitado, subord inado , ou seja, s e m 
a a u t o n o m i a da lei". 

D e m a i s d isso, a regu lamentação real izada pelo Ju iz Elei toral d e m a n d a 
o co te jo das espec í f i cas ques tões locais, c o m o a impor tânc ia das v ias m e n c i o n a d a s 
no q u e d iz respei to à p ropaganda , as necess idades do t râns i to e d e m a i s re levantes 
p o n d e r a ç õ e s dos considerada da Portar ia n. 3 /12 c o m o a largura dos passe ios e 
ca lçadas , o compar t i l hamen to dos passe ios por b ic ic letas e t ranseun tes e, e m 
espec ia l , a m e n c i o n a d a reun ião c o m o "órgão de cont ro le de t râns i to do Mun ic íp io e 
mob i l i dade urbana" . 

O m a n d a d o de segurança não t raz qua lquer d o c u m e n t o ou fo to 
c o m p r o v a n d o e d e m o n s t r a n d o u m a l imi tação desa r razoada da p ropaganda , e m face 
d o a to coator , e m conf ron to c o m o art. 37 da Lei n. 9 .504 /1997, verbis: 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 
público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 
iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 
paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 
propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. 

§ 6o É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 
distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, 
d e s d e q u e m ó v e i s e q u e não dificultem o bom andamento do trânsito de 
pessoas e veículos. 

§ 7o A mobilidade referida no § 6o estará caracterizada com a colocação e a 
retirada dos meios de propaganda ente as seis horas e as vinte e duas horas 
[Gr i fou-se] . 

Pedro Lanza, por seu turno, e luc ida ques tões re lat ivas à p ropaganda 
e le i tora l e m sua obra Direito Eleitoral Esquematizado3, de onde co lho as segu in tes 
cons ide rações : 

Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 
que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação 
pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de 
ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 
propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição à tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. 

[...] 

[...] 

3 2a ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 2012. p. 392-397 
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Apesar das proibições em bens públicos, a Lei n. 12.034/2009 inovou e 
permitiu a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 
distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, 
desde que móveis (colocação e retirada dos meios de propaganda ente 6 e 
2 2 horas) e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas 
e veículos (art. 37, § 6o, da Lei n. 9.504/97, incluído pela Lei n. 
12.034/2009). 

Portanto, a Lei n. 12.034/2009 possibilitou a figura dos cavaletes, bonecos e 
cartazes ao longo das vias públicas, excepcionando, nesse caso, a 
veiculação de propaganda eleitoral em bens públicos (art. 37). 
[...] 

Já na propaganda eleitoral em bens particulares, a regra é inversa à de bens 
públicos, ou seja, é dada pela sua permissão, independentemente de 
autorização da Justiça Eleitoral ou licença municipal. 

Excepcionalmente, contudo, será proibida a propaganda em bens 
particulares: 

a) Quando feita por faixas, placas, pinturas, cartazes ou inscrições que 
excedam a 4m2 ou que contrariem a legislação eleitoral (§ 2o do art. 37, 
com redação dada pela Lei n. 12.034/2009). 

b) Nessa hipótese, o § 2o do art. 37 manda aplicar as penalidades do § 1o do 
art. 37, ou seja, primeiro poder de polícia eleitoral para restauração do 
bem (com prazo de 48 horas por analogia ao art. 40-B, parágrafo único, 
da Lei Eleitoral) e, somente se este não for cumprido (§ 5o do art. 36), 
multa de R$ 2.000,00 a R$ 8.000,00 [Grifou-se]. 

Ma is a inda: dever ia estar c o m p r o v a d o que todas as condu tas pro ib idas 
pe la por tar ia são legais e permi t idas, por exemplo , pelo Cód igo de Trâns i to Nac iona l , 
naqu i lo q u e lhe toca, po rquan to insere-se na esfera de compe tênc ia do poder de 
pol íc ia do Ju iz Elei toral a in ib ição das prát icas cont rár ias á lei, consoan te art. 40, 
pa rág ra fo s e g u n d o da lei ap l icanda. Deve a inda haver c o m p r o v a ç ã o de que os 
cava le tes , bonecos , car tazes etc. não di f icul tarão o b o m a n d a m e n t o do t râns i to de 
p e s s o a s e ve ícu los (art. 10, Res. 23 .370/2 .011) e que não es tão den t re as pro ib ições 
m e n c i o n a d a s na m e s m a reso lução (art. 9o). 

De todo modo , ver i f ico que a Portar ia n. 13 /2012 não const i tu i 
d o c u m e n t o arbi t rár io, exped ido ao arrepio da lei, pois decor reu de m e d i d a prevent iva 
rea l i zada pe lo Ju iz da 3 a Z o n a Eleitoral, c o m intuito de del imi tar e es tabe lecer 
d i re t r izes para a ve icu lação da refer ida pub l ic idade elei toral sem, con tudo , d i f icul tar o 
b o m a n d a m e n t o do t rânsi to de pessoas e veícu los e m B lumenau . Logo t ra ta-se de 
r e g u l a m e n t a ç ã o compat íve l c o m a no rma de regênc ia e c o m os l imi tes do poder 
regu lamen ta r , po rquan to tão -somen te pormenor iza aque las cond ições a d r e d e m e n t e 
p rev is tas na lei. 
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Sal ienta-se, adema is , que a ju r i sp rudênc ia do T r ibuna l Super io r 
Elei toral f i rmou-se no sent ido de q u e há preva lênc ia das d i spos i ções no rmat i vas 
mun ic ipa is e m matér ia de l imi tação à p ropaganda elei toral , q u a n d o ver i f i cada a 
imposs ib i l i dade de compat ib i l i zação d a leg is lação mun ic ipa l c o m a Lei n. 
9 .504 /1997 , consoan te ju lgado ass im emen tado : 

ELEIÇÕES 2008. Agravo regimental em recurso especial eleitoral. 
Representação por propaganda eleitoral de dimensões superiores ao 
l ega lmen te permi t ido. Limites da legislação municipal: prevalência sobre 
a norma eleitoral. Art. 243, inc. VIII, do Código Eleitoral. Precedentes. 
Agravo regimental ao qual se nega provimento [Agravo Reg imen ta l no 
Recurso Espec ia l Elei toral n. 35 .134, de 17.2 .2011, Rei. Min. C a r m e n 
Lúc ia A n t u n e s Rocha] . 

No caso concreto , não se v i s lumbra na por tar ia i m p u g n a d a n e n h u m 
i m p e d i m e n t o relat ivo à l iberdade de exp ressão do pensamen to , d e c o m u n i c a ç ã o 
soc ia l ou m e s m o de censu ra pro ib ida, pois a n o r m a e x p e d i d a b u s c a a p e n a s 
rac ional izar a p ropaganda elei toral na munic ipa l idade, de f o r m a a n ã o per turbar o 
f luxo no rma l d o s t ranseun tes nas ca lçadas e v ias públ icas. N a m e s m a med ida , na 
t r i lha d o en tend imen to do S u p r e m o Tr ibuna l Federa l não há v io lação à l iberdade de 
i n fo rmação c o m o a v e d a ç ã o à d ivu lgação d e pesqu isas e le i tora is nos 15 d ias que 
a n t e c e d e m o plei to (ADI 3 .741/2 .006) , restr ição às sát i ras humor ís t i cas (ADI 4 .451, 
art. 4 5 d a Lei Eleitoral), d irei to de reun ião e l iberdade de exp ressão (ADI 1969) . 

A s in fo rmações p res tadas pelo Exmo. Ju iz Elei toral , Dr. E m a n u e l 
Sc henke l do A m a r a l e Si lva d ã o con ta d a p reocupação d a i lustre au to r i dade coa to ra 
e m b e m organ izar as e le ições, de aco rdo c o m as n o r m a s urbanís t icas , suas 
exper iênc ias no passado e e m s in ton ia c o m os ó rgãos púb l icos mun ic ipa is . 

Rei tero a d i f icu ldade para que todas as ques tões susc i tadas na 
exord ia l s e j a m deba t idas no estre i to escopo do m a n d a d o de segu rança , cu ja p rova é 
pré-const i tu ída, para a suspensão integral d a portar ia. 

F ina lmente , a pro ib ição fo i parc ia l e e m a p e n a s 3 (três) ruas integral , 
cu ja impor tânc ia não desconheço . 

Essas as razões pe las qua is não v i s lumbro na p e ç a m a n d a m e n t a l a 
ex is tênc ia d e f u n d a m e n t o jur íd ico re levante para suspender u m ato regu lamenta r 
abst ra to , s e m a demons t ração inequívoca d a v io lação de u m di re i to l íquido e certo. 

De todo modo , a ausênc ia de c o m p r o v a ç ã o espec í f i ca d a lesão a 
d i re i to aqu i não impede que m e s m o nas ruas onde a por tar ia p ro íbe a p ropaganda , 
por exemp lo , ha ja a a d e q u a ç ã o do ato coator às poss ib i l idades espec í f i cas do local 
pe lo Ju iz Elei toral . É dizer: a por tar ia aqu i d iscut ida não pro íbe o própr io Mag is t rado 
d e adequá - l a a pet i tór ios especí f icos, c o m o a ut i l ização de cava le tes e m 
d e t e r m i n a d a par te d a Rua X V e m que isso se ja possível , s e m a g r e s s ã o às no rmas 
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urbanís t i cas e à leg is lação elei toral . Al iás, é e x t r e m a m e n t e r ecomendáve l q u e es ta 
a d e q u a ç ã o ocor ra na ex is tênc ia de ped ido especí f ico de ex ib ição d e p ropaganda , 
e m c o n f o r m i d a d e c o m o o rdenamento . 

A n t e o expos to , denego a o r d e m ple i teada. 

É c o m o voto. 
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EXTRATO DE ATA 

MANDADO DE SEGURANÇA N° 130-95.2012.6.24.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA -
PROPAGANDA POLÍTICA - PROPAGANDA ELEITORAL - BANNER / CARTAZ / FAIXA -
OUTDOORS - PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR 
RELATOR: JUIZ MARCELO RAMOS PEREGRINO FERREIRA 

IMPETRANTE(S): COLIGAÇÃO BLUMENAU QUEM AMA CUIDA (PT-PDT-PCdoB-PV-PTC-
PSDC-PP-PHS-PTdoB) 
ADVOGADO(S) : LUCÍNIO MANOEL NONES 
IMPETRADO(S): JUIZ DA 3a ZONA ELEITORAL - BLUMENAU 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ LUIZ CÉZAR MEDEIROS 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL: MARCELO DA MOTA 

Decisão: à unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Relator. Foi 
assinado o Acórdão n. 27438. Presentes os Juizes Luiz Cézar Medeiros, Eládio Torret 
Rocha, Júlio Guilherme Berezoski Schattschneider, Nelson Maia Peixoto, Luiz Henrique 
Martins Portelinha e Marcelo Ramos Peregrino Ferreira. 

SESSÃO DE 12.09.2012. 


